
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo 

ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos 

territórios, plataformas continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. (Art. 21, XIX da 

CF)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, 

ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 

ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei.  

 

(...) 

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive 

o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás 

natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia 

útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela 

variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 

monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal.  

§ 1o  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para 

com a União e suas entidades.  

§ 2o  Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este 

artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de 

previdência.  
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